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Torna-se público, para conhecimento dos licitantes, que a Prefeitura Municipal de lpueiras, através da

Secretaria de Assistência Social e Trabalho, por intermédio do Pregoeiro Oficial do município e membros da

equipe de apoio, realizará licitação, na modalidade PREGÀO, na forma ELETRÔNICA, com critério de

julgamento menor preço por item, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNlCA, nos

termos da Lei n" 14.133, de l" de abril de 2021, do Decreto n' 11.462, de 3l de março de 2023, e demais

legislaçâo aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1 .1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o AOUISIÇÃO DE

VEÍCULO DO TIPO VAN COM ACESSIBILIDADE, COM O OBJETIVO DE TRANSPORTAR A EQUIPE DE

PROFISSIONAIS RESPONSÁVEIS PELA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES RELACIONADAS ÀS MISSÔES

tNST|TUCtONAtS DO CRAS SEDE, EM COLABORAçÃO COM A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SCCIAL

E TRABALHO DO irUNtCÍptO DE IPUtERAS-CE conforme condiÇôes, quantidades e exigências

estabelecidas neste Edital e seus anêxos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência.

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor PreÇo - Por item, observadas as exigências contidas

neste Edital e seus Anexos quanto às especificagÕes do objeto.

2.1. O licitante responsabiliza-se exclusiva e Íormalmente pelas transaçÔes efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente

ou por sêu representante, êxcluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade

promotora da licitaçáo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda

que por terceiros.

2.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidáo dos seus dados cadastrais nos Sistemas

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informaçâo,

devendo proceder, imediatamentê, à correção ou à alteraçáo dos registros tâo logo identifique incorreçâo ou

aqueles se tornem desatualizados.

2.3. A náo obsêrvância do disposto no item anterior poderá ensêjar desclassificaçâo no momento da

habilitaçáo.

2.4. Será concedido tratamento Íavorecido para as micÍoempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artioo 16 da Lei no 14.133. de 2021, para o agricultor Íamiliar, o

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei

Complementar no 123 dê 2006 e do Decreto n." 8.538, de 2015

(8aJ;645.1879
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2.5. Nâo poderáo disputar esta licitação

Data da Sessão: 2910512024

Horário:09:00

Local: https://wrvw.licitanet.com.br/

1. DO OBJETO

2. DA PARTTCIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
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2.5.1. aquele que não atenda às condiçôes deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.5.2. autor do antepro.ieto, do proleto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou Juíldica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela êlaboraÇâo do projeto básico ou

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do pro.ieto seja dirigente, gerente, controlador, acionista

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável têcnico ou

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornêcimento de bens a ela necessários,

2.5.4. pêssoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaÇão, impossibilitada de participar

da licitaçáo em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.5.5. aquele que mantenha vÍnculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgâo ou entidade contratante ou com agente público que desêmpenhe
funçáo na licitaÇáo ou atue na fiscalizaçáo ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, atê o terceiro grau;

2.5.6. empresas conÍoladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n0 6.404, de 15 de

dezêmbro de 1976, concorrendo entre si;

2.5.7. pessoa Íísica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçâo do edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraÇáo de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condiçÕes análogas às de escravo ou por contrataçâo de adolescentes nos casos vedados

pela legislaÇão trabalhista;

2.5.8. agente público do órgáo ou entidade licitante;

2.5.9. OrganizaÇÕes da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condiçáo;

2.5.10. Náo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente

público do órgão ou entidade contratante, devêndo ser observadas as situaçÔes quê possam configurar

conflito de interesses no exêrcício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislaçáo quê

disciplina a matéria, conforme § 1" do ârt. 9" da Lei n" 14.133. de 2021.

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição

a outra pessoa, fÍsica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizaçáo

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresâ a que

se reÍerem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderâo participar no epoio das atividades de planejamento da conÍataçáo,
de execuÇáo da licitaçâo ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos

do órgâo ou entidade.

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mêsmo grupo econÔmico.

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 náo impede a licitaçáo ou a contrataçáo de serviço que inclua como

encargo do contratado a elaboraçáo do pro.leto básico e do projeto executivo, nas contrataçóes integradas, e

do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.10. Em licitaçôes e contrataçÕes realizadas no âmbito de proletos e programas parcialmente Íinanciados

por agência oficial de cooperaçâo estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa ÍÍsica ou juridica que integre o rol

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei no

14.133t2021.
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2.11. A vedaÇáo de que trata o item 2.5.8 estend
qualidade de integrante de equipe de apoio, profis

empÍesa que preste assessoria técnica.

e-se a terceiro que auxilie a conduçáo da cont
sional especializado ou Íuncionário ou representante de

3. DA ApRÊsENTAçÃo DA pRoposrA E Dos oocuMENTos DE HABtLtTAçÃo

3.1 . Na presente licitação, a Íase de habilitaÇão antecederá a Íase de apresentação de propostas e lances.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessáo pública.

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentaçáo de propostas e lances, os licitantes

encaminharáo, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamenle os documentos dê

habilitaÇão e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens deste

Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo prÓprio do sistema, quê:

3.4.1 . está ciente e concorda com as condigÕes contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constatuiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inÍralegais, nas convençÕes coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatÓrio;

3.4.2. nâo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçâo de aprendiz, nos termos do artioo 7'.
XXXIII da Constit

3.4.3. náo possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto

nos incisos lll e lV do art. 1 nclso lll do art. 5" da Constitu i.ão Fêdêra

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especÍficas.

3.5. O licitante organizado em cooperetiva deverá declarar, ainda, em campo prÓprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo 16 da Lei n" 14.133. de 2021

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, quê cumpre os requisitos estabelecidos no

artiqo 3" da Lêi Comolemen tar no 123. de 2006 , estando apto a usufruir do tratamento Íavorecido estabelecido

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos ES 10 eo 30 4oíl a Lei n.o 1 4'l 1 í1ê 2i,

3.6.í. no item exclusivo para participaçáo de microempresas e empresas de pequenc porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.6.2. nos itens em que a participaÇão não foÍ exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalaçáo do campo "náo" apenas produzirá o eÍeito de o licitante não ter direito ao

tratamento favorecido previsto na Lei ComDlementar no 123. de 2006, mesmo que microempresa, empresa

de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaraçáo de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sançÔes previstas

i n" 14.133. de 2021 , e neste Edital

) rE. 06.
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proposta ou, na hipótese de a fase de habilitaçãà'àfiffi3.8. Os licitantes poderâo rêtirar ou substituir a

as fases de apresentaçáo de propostas ê lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.9. Náo haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitaÇáo pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da

fase de envio de lances.

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compÕem a proposta dos licitantes

convocados para aprêsentaçáo dê propostas, após a fase de envio de lances.

3.1 1 . Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá paramêtrizar o seu valor

final mÍnimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às

seguintes regras:

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,

que incidirá tanto em relaçáo aos lances intermediários quanto em relaçâo ao lance que cobrir a melhor

oferta; e

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final minimo, caso

estabelecido, e o intervalo dê que trata o subitem acima.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto flnal máximo parametrizado no sistema poderá ser

alterado pelo fornecedor durante a fase de dispute, sendo vedado:

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de

julgamento por menor preço; e

3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando

adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3. '1 3. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.1 1

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitaÇão,

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgáos de controle externo e interno.

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operaçÕes no sistema

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decoÍrênte da perda de negÓcios diante

da inobservância de mensagens emitidas pela AdministraÇáo ou de sua desconexão.

3. 15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedoÍ do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acêsso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
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4.1. O licitante devêrá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrÔnico, dos

seguintes campos:

4.1.1. valor unitário ou desconto...... (mensal, unitário etc., conforme o caso) e ...... (anual, total) do

item:

4.1.2. Marca;

4.1.3. Fabricante;

4.1.4. Quantidadecotada.devendo-§PgÍllrj,l-hi,npg!9-*

4.2. Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
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4.2.1.
contratacão.

O licitante ÍNÁOt poderá oÍerecer

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos opêracionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execuçâo do

objeto.

4.4. Os preÇos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seráo de exclusiva

responsabilidade do licitante, náo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegaçâo de erro,

omissáo ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotaÇâo adequada será a que corresponde â média dos efetivos recolhimentos da êmpresa nos últimos doze

meses.

4.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte

os percentuais estabelecidos na legislaçáo vigente.

4.7. A apresentaçâo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispóe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de ÍoÍnecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita

execuÇáo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.7.1. O prazo de validade da proposta nâo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.

4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contrataçÕês públicas federais, quando participarem de licitaçÕes públicas;

4.7.3. Caso o cÍiténo de julgamento seja o de maior desconto, o preço já dêcorrente da aplicaçáo

do desconto oÍertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode

ensejar a responsabilizaçáo pelo Tribunal de Contas da Uniáo e, após o devido processo legal, gerar as

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adogão das medidas necessárias ao exato cumprimento

da lei, nos termos do 71 inciso lX da Constitui o ou condenaçáo dos agentes públicos responsáveis e

da empresa contratada ao pagamento dos prejuÍzos ao erário, caso verificada ã ocorrência de

superfaturamento por sobrepreço na êxecução do conkato.

4.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mâo de obÍa em regime de dedicaçáo exclusiva, o

licitante deverá indicar os sindicatos, acoídos coletivos, convençÕes coletivas ou sentenças normativas que

regem as categorias profissionais que executaráo o serviÇo e as respectivas datas bases e vigências, com

base na ClassiÍicaçáo Brasileira de Ocupações - CBO.

4.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumênto coletivo

aplicável ou do salário-mÍnimo vigente, o que for maior.

5. DA ABERTURA
LANCES

DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE

5.1. A abertura da presente licitaçáo daÊse-á automaticamente em sessáo pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

P.r.c dà a- d.rde 'losé Cortô M.rlot, O'1 Ceôtro lpuel.a5 Ceêrá
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5.2. Os licitantes poderâo retirar ou substituir a proposta ou os documenlos de habilitação, quando Íor o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

5.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deveráo encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente infoÍmados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

5.6. Os licitantes poderâo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sêssáo e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor infeior ou percentual de desconto supeior ao

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequÍvel.

5.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.10. Será adotado para o ênvio de lances no pregãô eletrônico o modo dê disputa "aberto e fechado", em

que os licitantes apresentaráo lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 min (quinze minutos). Após esse prazo,

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo

de até 10 min (dez minutos), aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a

recepção de lances.

5.12. Encerrado o prâzo previsto no item anterior, o sistema âbrirá oportunidade para que o autor da ofêrta

de valor mais baixo e os das ofertas com preços ate '10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar

um lance final e Íechado em até 05 min (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.12.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçÕes definidas neste item, poderáo os autores

dos mêlhores lances, na ordem de Õlassificaçáo, ate o máximo de três, oferecer um lance final e fechado

em ate 05 min (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prezo.

5.'13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo

â ordem crêscente dê valores.

5.13.1. Náo havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,

haverá o reinÍcio da etapa fechada, para que os demais Iicitantes, até o máximo de três, na ordem de

classificaçâo, possam oÍertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste prazo.

5.14. poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinÍcio da etapa

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitaçáo.

5.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitêns anteriores deverão ser

desconsiderados pelo Pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à autoridade

competente;

5.15 1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será regisÍada em campo próprio do sistema.

5.16. Náo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registÍado em primeiro lugar.
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5.17. Durante o transcurso da sessáo pública, os licitantes seráo informados, em tempo real, d

menor lance registrado, vedada a identificaçáo do licitante.

5.18. No caso de desconexáo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregáo, o sistema

eletrônico podeÍá permanecer acessÍvel aos licitantes para a recepção dos lances.

5.19. Quando a desconexáo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 min

(dez minutos), a sessâo pública será suspênsa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicaÇão do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

5.20. O Criterio de julgamento adotado será o menor preço, conÍorme definido neste Edital e seus anexos.

5.21. Caso o licitante náo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.22. As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até

5% (cinco por cento) acima do melhor lance serão considêradas empatadas com a primeira colocada.

5.23. A melhor classificada nos termos do item anterioÍ terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

5.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, seráo convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequêno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçâo, para

o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteÍiores, será realizado sorteio êntre elas

para que se identifique aquela que primeiro pôderá epresentar melhor oferta.

5.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que Íizerem jus às

margens de preferência, conforme regulamento.

5.27. A ordem de apresentaçáo pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificaçáo, de

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (nâo seguidas de lances), ou entre lances finais

da fasê fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critêrio de desempate será aquele previsto

no art. 3o, § 20, da Lei n" 8.666, de 1993, assegurando-se a preÍerência, sucessivamente, aos bens

produzidos:

5.28.1. no pais;

5.28.2. por empresas brasileiras;

5.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desênvolvimento de tecnologia no Paísi

5.28.4. por empÍesas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deÍlciência ou parâ rêabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acêssibilidade
previstas na legislaçáo.

5.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrÔnico dentre as

propostas empatadas.

5.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessâo pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preÇo, para que seja obtida

melhor proposta, vedada a negociaÇão em condiçÕes diferentes das previstas neste Edital.
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A negociaçáo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos de

â

5 30 1.

licitantes

5.30.2. O Pregoêiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no pÍazo de 02 (duas) horas, envie

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,

dos documentos complêmentares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos nêste Edital e já

apresentados.

5.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçáo e julgamento da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro veriflcará se o licitante provisoriamente classificado

em primeiro lugar atende às condiÇÕes de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei no

14.13312021 , legislaçáo correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sançáo que

impeÇa a participação no certame ou a futura contrataçáo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6,1 .1 , SICAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União Itran arenct

6.1 .3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Uniáo

(httDs://www. DortaltransDarencia.oov. br/sancoes/cneo).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitantê ê também de seu sócio

majoritário, por forÇa da vedaçáo de que trata o artiqo 12 da Lei " 8.429. de 1992

6.3. Caso conste na Consulta de SituaÇão do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas,

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018. art. 29. capur)

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de Íornecimento
similares, dentre outros lN no 3/2018 art. 29

6.3.2. O licitante será convocado para manifestaçáo previamente a uma eventual desclassificaçáo.
(lN n" 3/2018. art.29. §2').

6.3.3. Constatada a existência de sançáo, o licitante será reputado inabilitado, por Íalta de condição

de participação.

6.4. Na hipótese de inversáo das fases de habilitaçâo e julgamento, caso atendidas as condiçóes de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamênto

Íavorecido às ME/EPPs, o pregoeiro veriÍicará se faz jus ao beneficio, em conformidade com os itens Erro!
Fonte de referência não encontrada. e 3.6 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilizaçáo do tratamento favorecido, o pregoeiro

êxaminará a proposta classificada em primêiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do

preço em relação ao máximo estipulado para contrataÇão neste Edital e em sêus anexos, observado o

disposto no artioo 29 a 35 da lN SEGES n" 73. de 30 de setembro de 2022

6.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dêdicaçâo exclusiva, a

Íim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os seguintes

acordos, dissldios ou convençÕes coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração:

.ri: ii a,.1;rirle r.r:,ê (.r... ir.if..ri. il' a:.nli. Illtiêrrê! aÊ;r'.i
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6.7.1. [indicar os acordos, dissídios ou convençÕes coletivas];

6.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima náo e (são) de utilizaçáo obrigatória pelos

licitantes, mas, ao longo da execuÇáo contrâtual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissÍdios

ou convenÇÕes coletivas adotados por cada licitante/contratado.

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.8.1. contivervíciosinsanáveis;

6.8.2. náo obedecer às especificaçóes técnicas contidas no Termo de ReÍerência;

6.8.3. apresentar preÇos inexequíveis ou permanecerêm acima do prego máximo definido para a

contrataÇáo;

6.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.8.5. apresentar desconformidade com quaisqueÍ outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que insanável.

6.9. No caso de bens e serviços em geral, e indício de inexequibilidade das proposlas valores inferiores a

50% (cinquenta por cênto) do valor orçado pela Administraçáo.

6.9.1 . A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do

pregoeiro, que comprove:

6.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valorda proposta; e

6.9.1 .2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da ofertâ.

6.10. Em contrataÇáo de serviços de engenharia, alem das disposiÇões acima, a análise de exequibilidade

e sobrepreço considerará o seguinte:

6.10.1. Nos regimes de execução por tareÍa, empreitada por preço global ou empreitada integral,

semi-integrada ou integrada, a caracterizaçáo do sobrepreço se dará pela superação do valor global

estimadoi

6.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela

superaçâo do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, Çonforme
planilha anexa ao edital:

6.10.3. No caso de serviços de engenharia, seráo consideradas inexequ[veis as propostas cujos

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,

indêpêndentemente do regime de execuçáo.

6. 10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cu.ia proposta Íor inferior a 85% (oitenta

e cinco por cento) do valor orçado pela Administraçâo, equivalente à diferença entre este último e o valor

da proposta, sem prejuízo das demais garantias êxigÍveis de acordo com a Lei.

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta dê preÇo, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos

unitários por meio de Planilha de Custos e FormaÇão de Preços elaborada pela Administração, o licitante

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos

valores adequados ao valor flnal da sua proposta, sob pena de não aceitaÇão da proposta.
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6.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar

à Administraçáo, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários,

seguindo o modelo elaborado pela AdministraÇáo, bem como com detalhamento das BonificaçÕes e

Despesas lndiretas (BDl) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor

final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de êmpreitada por preço

global, empreitada integral, contrataçáo semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para

eventuais adequaçôes indispensáveis no cronograma fisico-financeiro e para balizar excepcional

aditamento posterior do contrato.

6.12.2. Em se tratando de serviÇos com fornecimento de mão de obra em regime dê dedicaÇáo

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá lndicar a

produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual.

6.12.3. Caso a produtividade Íor diferente daquela utilizada pela Administraçáo como referência, ou

náo estiver contida na faixa reÍerencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatÓrio, o licitante

deverá apresentaÍ a respectiva comprovaçáo de exequibilidade;

6.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela

AdministraÇáo como reÍerência, desde que náo alterem o objeto da contrataçâo, náo contrariem

dispositivos legais vigentes e, caso náo estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade,

comprovem a exequibilidade da proposta.

6.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequaçáo técnica da metodologia empregada

pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condiÇÕes para a.lusta

remuneraÇâo do serviço.

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassiÍicação da proposta. A

plan,lha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, dêsde que não haja majoraÇâo

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contrataçâo,

6.13.1. O ajuste dê que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não elterem a

substância das propostas;

6.j3.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passlvel de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuiçôes na Íorma do Simples Nacional, quando náo cabÍvel esse regime.

6.14. para Íins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especiflcaçÕes do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor íequisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

6..15. Caso o Termo de Refêrência exija a apresentação de amostra, o licitante classiÍicedo em primeiro

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no TeÍmo de Referência, sob pena de não aceitaÇão da

proposta.

6.16. por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento

para a avaliação das amostras, cuja pÍesença será Íacultada a todos os interessados, incluindo os demais

licitantes.

6.17. os resultados das avaliaçóes seráo divulgados por meio de mensagem no sistema'

6.18. No caso de náo haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo

pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificaçóes previstas neste Edital, a proposta do

licitante será recusada.

6.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado náo fo(em) aceita(s), o Pregoeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classiÍicado. SeguiÊse-á com a
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veriÍlcaçáo da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a veriÍicaçáo de uma que atenda às especiÍicaçÕes

constantes no Termo de Referência.

7. DA FASE DE HABtLtTAçÃo

7.1. A habilitaçâo do licitante será verificada em meio as exigências editalÍcias, através da documentaÇão

enviada através do sistema LICITAÇÔES-E do Banco do BÍasil.

7.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçáo complementares, necessários à

confirmaçáo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a êncaminhá-los,

em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, conforme Art. 38. §2o

do Decreto Federal 10.02412019.

7.3. Somente haverá a necessidade de comprovaçâo do preenchimento de requisitos mediante

apresentaçáo dos documentos originais nâo-digitais quando houver dúvida em relaÇáo à integridade do

documento digital.

7.4. Náo sêrão aceitos documentos de habilitaçáo com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

7.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deveráo estar em nome da matriz, e se o licitante for

a filial, todos os documentos deveÍão estar em nome da Íilial, exceto aqueles documentos que, pela prÓpria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND ê ao CRF/FGTS, quando forcomprovada a centralização do recolhimênto

dessas contribuiÇÕes.

7.6. Os licitantes deveráo encaminhar, nos termos deste Edital, a documentaÇâo relacionada nos itens a

seguir, para fins de habilitação:

7 .7 . Habilitaçáo jurídico:

7 .7 .1. No caso de empresário individual: inscÍiçáo no Registro Público de Empresas MeÍcantis, a

cargo da Junta Comercial da respectlva sede;

7.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da CondiÇão de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitaçáo ficará condicionada à vêrificagão da autenticidade

no sítio www.portaldoempreendedor. gov. br,

7.7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobâtÓrio de seus administradores;

7 .7.4. lnscriçáo no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a rnatriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência,

7.7.5. No caso de sociêdade simples: inscrigão do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompenhada de prova da indicação dos seus edministradores;

7.7.6. No caso de cooperativa: ata de Íundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia

que o aprovou, devidamênte arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

JurÍdicas da respectiva sede, bem oomo o registro de que trata o aÍ|. 107 da Lei no 5.764, de 1971i

7.7.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorizaçáo;
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7.7.8. Os documentos acima deveráo estar acompanhados de sua primeira ê última alteraçõe
da consolidação respectiva, sob pena de inabilitagáo;

ou

7.8. Regularidade fiscal e trabalhista

7 .8.1. Prova dê inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicâs ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

7.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçáo de certidáo

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à DÍvida Ativa da Uniáo

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional.

7.8.3. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicÍlio ou sede do licitante, mediante

Certidáo Negativa de Débitos Estaduais,

7.8.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicÍlio ou sedê do licitante, relativa à

atividade em cujo exercÍcio contrata ou côncorre;

7.8.5. Prova de lnscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo ao domicílio

ou sede do licitante, pertinênte ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o objeto contratual;

7.8.6. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS);

7.8.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidáo Negativa ou Positiva Com EÍeito de Negativa, nos termos do Tltulo Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de meio dê 1943;

7.8.8. caso o licitante se.ia considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao obieto

licitatório, deverá comprovaÍ tal condição mediante inserÇão de declaraçáo da Fazenda Estadual do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, no sistema, na forma da lei;

7.8.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para êfeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restriÇão, sob pena de inabilitaçáo. Contudo,

constatado a perfeita regularidade fiscal do licitante, será imediatamente apurado pela Procuradoria

JurÍdica lúunicipal, onde se efetivará as medidas cabíveis a puniçáo.

7.9. QualificaçâoEconômico-FinanceiÍa

7 .9.1. Certidâo Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, ou liquidaçâo judicial, conÍorme o

caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade não

superior a 30 (trinta) dias da data da sua apresentagão;

7.9.1 . 1 . Balanço Patrimonial e DemonstraçÕes Contábeis do último exercício social, na forma da lei,

que comprovem a boa situaçáo financeira da empresa, vedada a sua substituiçâo por balancetes ou

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oflciais quando encerrado há mais de 3
(três) meses da data de apresentaçáo da proposta;

7.9.'1 .2. Seráo aceitos o balanço patrimonial e demonstraçÕes contábeis, transmitidos via SPED,

acompanhados do recibo de entrega de escrituração contábil digital, respeitada a INRFB vigente.
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7.9.1.3. As empresas constituÍdas no exercício em curso deverâo apresentar cÓpia do BalanÇo de

Abertura ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço de Abertura, inclusive com os termos de abertura

e encerrâmento;

7.9.'1.4. Deverá vir acompanhado do Balanço Patrimonial e DemonstraçÕes Contábeis os Termos de

Abertura e de Encerramento do Livro Diário.

7.9.1.5. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da âplicaÇáo das

fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial:

Ativo Circulante + Realizável a

Longo Prazo
LG= Passivo Circulante + Passivo Não

C irculante

Ativo Total

S(;:

LC=
Passivo Circulante

7.9.1.6. O licitante que apresentar índices econÔmicos iguais ou inferiores a í (um) em qualquerdos

índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui (capital

mÍnimo ou patrimônio lÍquido) êquivalenle a 1Oo/o (dez por cento) do valor total estimado da contratação

ou do item pertinente.

7.10. QualificaÇâoTécnica

7.10.1. Comprovação de aptidáo paÍa o fornecimento de bens em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta licitaÇáo, ou com o item pertinente, por meio da apresentaÉo de

atestados fornecidos por pessoâs jurÍdicas de direito público ou privado.

7.10.2. O licitante disponibilizará todas as informaçÕes necessárias à comprovaçáo da legitimidade

dos atestados apresentados, podendo ser feita diligências para dirimir quaisquer dúvidas inerenles a

veracidade das informaçóes prestadas.

7.11. Licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

Íatamento diferênciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de

inscriçáo nos cadastros dê contribuintes estadual, municipal e da apresentâÇáo do balanço patrimonial e das

demonstraçÕes contábeis do último exêrcicio.

7.12. A existência de restriçâo relativamente à regularidade Íiscal e trabalhista náo impede que a licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda

a todas as demais exigências do edital.

7 .12.1. A declaraçáo do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitaçáo.
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7.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualiÍicada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e tÍabalhista, a mesma será convocadâ pera, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a

declaraÇão do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual perÍodo, a

critério da administraçáo pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

7.14. A nâo-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitaçáo

do licitante, sem preluÍzo das sançóes previstas neste Edital, sendo fecultada a convocaçáo dos licitantes

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classiÍicaçáo, seguir-se outra miôroempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restriçáo na documentagão fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo paÍa regularizaçáo.

7.15. Havendo nêcêssidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspênderá

a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

7.16. Será inabilitado o licitante que náo comprovar sua habilitaçáo, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

7.17. Nos itens náo exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocoÍrência do empate flcto, previsto nos artigos 44 e 45

da LC no 123, de 2006, seguindo-sê a disciplina antes êstabelecida para aceitaçáo da proposta subsequentê.

7.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação Íixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

7.19. Os documentos previstos no Termo de Refêrência, necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, seráo exigidos para Ílns de habilitação, nôs têrmos

dos ârts 62 a 70 da Lei no 14.133. de 2021

7.2O. Quando permitida a participaçâo de empresas estrangeiras que náo funcionem no PaÍs, as exigências

de habilitação seráo atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente aprêsentados em traduçáo

livre.

7 .21. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que náo funcione no Pais, para fins de

assinatura do contrato ou da ata de registro de preÇos, os documentos exigidos para a habilitação serão

traduzidos por tradutor juramentado no PaÍs e apostilados nos termos do disposto no Decreto n' .660. de 29

de ianeiro de 2016, ou de outro que venha a substituÍ-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou

embaixadas.

7.22. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitaÇão, e o

declarante responderá pela veracidade das informaçôes prestadas, na forma da lei (art. 63, l. da Lei n0

14.13312021\.

1.23. Será verificado se o licitante apresêntou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que

cumpre as exigências de reserva de caÍgos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Prêvidência

Social, previstas em lei e em outras normas especíÍicas.

1.24. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassiflcação, declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengÕes coletivas dê trabalho

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

7.25. Considerando que na presente contratação a avaliação prévía do local de execução é imprescindível

para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do obieto a ser contratado, o licitante deve atestar,

oEo
ry#w
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sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condiçóes de realizaçáo do seryiço, assegurado a ele o
direito de realização de vistoria prévía.

7 .25.1. O lícitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e

horário exclusivos, a ser agendado na Secretaia de Obras do Município, de modo que seu agendamento
não coincida com o agendamento de outros licitantes.

7.25.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no
presente item por declaração formalass,nada pelo seu responsáveltécnico acerca do conhecimento pleno

das condições e peculiaridades da contratação.

8. Outras Exigências:

8.1. Declaraçáo de que náo utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre ê de qualquer Íabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na

condiÇáo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lêi 9.854, '1999;

8.2. Declaração, sob as penalidades cabÍveis, de inexistência dê fato superveniente impeditivo da

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo

constante dos Anexos deste edital (art.32, §2o, da Lei n.o 8.666/93);

8.3. DeclaraÇão de que náo integra, no corpo social, nem no quadro funcional empregado público, ou

membro comissionado de órgâo direto ou indireto da administração municipal na qual está concorrendo para

o prêsente procêsso,

8.4. DeclaraÇáo de conhecimento de todos os paÍâmetros e elementos do produto a ser oÍertado e que

sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edltal;

8.5. Declaraçáo expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos;

8.6. Certidão Específica da Junta Comercial, com data de emissáo não superior a 30 (trinta) dias.

9. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

9.1. Após a homologaçâo da licitaÇão, em sendo realizada a contrataçâo, deverá ser Íirmado Termo de

Contrato, prorrogável na forma dos arts. 57, § 1'e 79, §5" da Lei n" 8.666/93.

9.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocaçâo,

para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contrataçáo, sem prejuÍzo das sanÇÕes

previstas neste Edital.

9.3. Alternativamente à convocaÇão parâ comparecer perante o órgão ou entidade para a assinalurâ do

Termo de Contrato, a Administraçáo poderá encaminhá-lo pâra assinatura do adjudicatário, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que sejâ assinado e
devolvido no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da dete dê seu recebimento.

9.4. O píazo para assinatura e devolução do Termo de Contrato poderá ser prorrogado, por igual período,

por solicitaçâo justificada do adjudicatário e aceita pela AdministraÇáo.

9.5. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, nâo comprovar que mantém as

mesmas condiçÕes de habilitaçáo, ou quando, injustificadamente, recusar-sê à assinatura, poderá ser

convocado outro licitante para celebrar o ajuste, dêsde que respeitadas a ordem de classificação e mantidas

as mesmas condiÇôes da propostâ vêncedora, sem prêjuÍzo das sanções prêvistas neste editâl e demais

normas legais pertinêntes.
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9.6. Na hipótese de o vencedor da licitaçáo nâo comprovar as condiçÕes de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de p[eços, a Administraçáo, sem prejuÍzo da
aplicaÇáo das sãnçóes das demais cominaçÕes legais cabíveis a esse licitantê, poderá convocar outro
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovaÇáo dos requisitos para habilitaÇão,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a
ata de registro de preços.

10. DA FORMAÇAO DO CADASTRO DE RESERVA

'10.1. Após a homologação da licitaÇão, será incluído na ata, na forma de anêxo, o registro:.

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,
observada a clâssificaçáo na licitação; e

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.2. Será respeitada, nas contrataçÕes, a ordem de classificação dos licitantes ou
fornecedores registrados na ata.

10.2.1. A aprêsentação de novas propostas na forma deste item náo prejudicaÍá o resultado
do certame em relaÇáo ao licitante mais bem classificado.

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecêdorês que aceitarem cotar
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.

10.3. A habilitaçáo dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contrataçáo dos licitantes remanescentes, nas sêguintes hipóteses:

'10.3. 1 . quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçóes
estabelecidos no editali ou

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do Íornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto no 11.462123.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário
concordaÍ com a contrataÇáo nos termos em igual prazo e nas condiÇões propostas pelo primeiro classificado,

a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prêvista no edital,
poderá:

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de

classificação, com vistas à obtenção de prego melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições oÍertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociaçáo de melhor condiçâo.

11. DOS RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de

licitantes, à anulação ou revogação da licitaçâo, observará o disposto no rt. 165 da Lei no 14.133. de 2021a

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata
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11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamênto das propostas ou o ato dê habilitaçâo ou

inabilitação do licitante:

1 1 .3.1 . a intenÇáo de recorrer deverá ser maniÍestada imediatamente, sob pena de preclusáo;

11.3.2. o prazo para a manifestaçáo da intenÇão de recorrer será de 10 (dez) minutos.

1'1.3.3. o prazo para apresentaçáo das razôes recursais será iniciado na data de intimação ou de

lavratura da âta de habilitação ou inabilitação;

11.3.4. na hipótese de adoÇão da inversão de fases prevista no § 1" do art. 17 da Lei no 14.133, de

pZL, o ptazo para apresentaÇâo das razôes recursais será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

1 1.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisáo no prazo de 10 (dêz) dias úteis, contado do

recebimênto dos autos.

1 1.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7 . O prazo para apresentaçáo dê contrarrazÕes ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias

úteis, contados da data da intimaÇão pessoal ou da divulgaçáo da interposiçâo do recurso, assegurada a vista

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

1 1.8. O recurso e o pedido de reconsideraçáo teráo efeito suspensivo do ato ou da decisáo recorrida até

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9. O acolhimênto do recurso invalida táo somente os atos insuscetÍveis de aprovêitamento

'11.10. Os autos do processo permanecerâo com vista franqueada aos interessados no sítio eletrÔnico

httDs://municiDios-licita coes.tce.ce.qov. br/index. DhD

12. DAS INFRAÇÓES ADMINISTRATIVAS E SANçOES

12.1. Comete infraçáo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. deixar de entregar a documentâção exigida para o certame ou nâo entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1 .2. Salvo em decorrência dê fato superveniente devidamente justificado, náo mântiver a proposta

em especial quando:

1?.1 .2.1 . nào enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou apÓs a negociação;

12.1.2.2. rccusa..se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3. deixar de apresentar amostra,

12.1.2.4. apÍesentar proposta ou amostra em desacordo com âs êspecificaçÕes do editali

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar â documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3. í. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
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12.1.4. apresentar declaração ou documêntação falsa exigida para o cêrtame ou prestar dec
falsa durante a licitaçáo

12.1 .5 fraudar a licitaçáo

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude dê qualquer natureza, êm especialtz.t.o
quando

12.1.6.1. agirem conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2. induzi deliberadamente a erro no julgâmento;

'12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7 . praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaÇâo

12.1.8. praticar ato lesivo p revisto no art. 5" da Lei n." 12.846. de 2013

12.2. Com fulcro na Lei n" 14.133 a Administração podêrá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanÇôes, sem pre.luízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da puniÇáo ou atê que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicaçáo das sanÇôes serão considerados:

12.3.1. a netureza e a gravidade dâ infraçáo cometida.

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4. os danos que dela provierem para a Adminishação PÚblica

12.3.5. a implantaçáo ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçôes dos órgáos de conÍole.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado.

12.4.1 . Para as infrações previstas nos itens 12.1 .1 , 12.1 .2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 150/o do

valôr dô contrato licitado.

12.4.2. Para as infraçÕes previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de

15o/o a 30o/o do valor do contrato licitado.

12.5. As sançÕês de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraÇáo de inidoneidade para

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicaçáo da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infraçÕes administrativas relacionadas nos itens 12.1 .1 , 12.1.2 e 12.'1 .3, quando não se .iustificar a imposição

1).r. dr (1 .-lâd..rc!É ao.lã lú61o., C1 Cênlro I lpuEirà5 Ceêrá
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de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Adminiskação Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgáo ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá sêr aplicada ao responsável a sançâo de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das infragÕes dispostas nos itens 12.1.4,12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como
pelas infraçÕes administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposiÇão de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contrâtar, cuja duraÇão observará o prazo

rêvisto no art. 156, §5", da Lei n.o 14.13312021p

12.9. A recusa injustificada do adjudicâtário em assinar o contrato ou a ata de registro de preÇo, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prâzo estebelecido pela AdministraÇáo, descrita no item 12.1.3,

caracterizará o descumprimento total da obrigaçáo assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgáo ou entidade promotoÍa da licitaÇão, nos termos do art. 45, §4" da

lN SEGES/ME n.'73. de 2022.

12.10. A apuração de responsabilidadê relacionadas às sanÇÕes de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilizaçáo a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidore, que avaliará fatos

e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de '15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimaçáo, apresentar defesa escrita e especiÍicar as provas que pretenda produzir.

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançóes de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisâo recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

recurso com sua motivaçáo à eutoridade superior, que deverá profêrir sua decisáo no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. CabeÍà a apresentaçáo de pedido de reconsideraÇáo da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaÇão, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideraçáo terão efeito suspensivo do ato ou da decisáo recorrida atá
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicaçáo das sançÕes prêvistas neste edital náo exclui, em hipótese alguma, a obrigaçâo de

reparaçâo integral dos danos causados.

13. OA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei no

14.133. de 2021 , devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame

13.2. A resposta à impugnaçáo ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sÍtio eletrônico oficial

no prazo de ate 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anteÍior à data da abertura do certame.

13.3. A impugnaçáo e o pedido de esclarecimento poderáo ser reâlizados por forma elêtrônica, pelos
plataforma que foi realízado a licítação ou pode ser enviada por emait: cpl.ipuetas@gmail.com

13.4. As impugnaÇôes e pedidos de esclarecimentos náo suspendem os prazos previstos no certame.

13.4.1. A concessáo de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deveíá ser motivada
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licltação.

13.5. Acolhida a impugnaÇão, será definida e publicada nova data para a realizaÇão do certame.
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14.1. Será divulgada ata da sessáo pública no sistema eletrônico.

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desdê que nâo haja comunicaÇáo em contrário, pelo Pregoeiro.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessáo pública observarâo o horário
de Brasília - DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitaçáo náo implicará direito à conÍataçáo.

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliaçáo da disputa
entre os interessados, desde que náo comprometam o interesse da Administraçáo, o princípio da isonomia,
a finalidade e a seguranÇa da contrataÇáo.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparaçáo e apresentâção de suas propostas e a
Administraçáo náo será, em nenhum caso, rêsponsável por esses custos, independentemente da conduçáo

ou do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administraçáo.

14.8. O desatendimento de exigências formais náo essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possÍvel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

14.9. O Edital e seus anexos estáo disponÍveis, na Íntegra, no Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas
(PNCP) e endereço eletrônico https://municipios{icitacoes.tce.ce.qov. br/index. php

14.1 0. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os sêguintês anexos:

14.10.1. ANEXO I - Termo de Referência

14.10.1.1. Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

14.10.2. ANEXO ll- Minuta de Termo de Contrato

14.10.3. ANEXO lll - Modelo de DeclaraçÕes

lpueiras-Ce, 16 de maio de 2024

(_

Marcos Klinsmân Oliveira Melo
Agentê dê Contratação do Município
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